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§ 1º Caso ocorra em fase na qual não possa mais ser alegada, a nulidade poderá ser arguida na 
primeira oportunidade subsequente que para tanto se apresentar (Código Eleitoral, art. 223, § 
1º). 
§ 2º A nulidade fundada em motivo superveniente deverá ser alegada imediatamente, assim que 
se tornar conhecida, podendo as razões do recurso ser apresentadas no prazo de 2 dias 
(Código Eleitoral, art. 223, § 2º). 
§ 3º A nulidade de qualquer ato baseada em motivo de ordem constitucional não poderá ser 
conhecida em recurso interposto fora do prazo; perdido o prazo numa fase própria, só em outra 
que se apresentar poderá ser arguida (Código Eleitoral, art. 223, § 3º).Art. 184. Se a nulidade 
atingir mais da metade dos votos do país, nas eleições presidenciais, ou do Estado, nas 
eleições federais e estaduais, as demais votações serão julgadas prejudicadas e o Tribunal 
Eleitoral marcará dia para nova eleição dentro do prazo de 20 a 40 dias (Código Eleitoral, art. 
224, caput). 
§ 1º Se o tribunal regional eleitoral, na área de sua competência, deixar de cumprir o disposto 
neste artigo, o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador-Geral, que 
providenciará, perante o Tribunal Superior Eleitoral, pedido de marcação imediata de nova 
eleição (Código Eleitoral, art. 224, § 1º). 
§ 2º Para os fins previstos no caput, em não sendo deferidos os pedidos de registro dos 
candidatos a cargo majoritário, os votos nulos dados a esses candidatos não se somam aos 
votos nulos resultantes da manifestação apolítica dos eleitores. 
Art. 185. Poderá o candidato, o partido político, a coligação ou o Ministério Público reclamar ao 
tribunal regional eleitoral contra o juiz eleitoral que descumprir as disposições desta resolução 
ou der causa a seu descumprimento, inclusive quanto aos prazos processuais; nesse caso, 
ouvido o representado em 24 horas, o tribunal ordenará a observância do procedimento que 
explicitar, sob pena de incorrer o juiz em desobediência (Lei nº 9.504/97, art. 97, caput). 
§ 1º É obrigatório, para os membros dos tribunais eleitorais e do Ministério Público, fiscalizar o 
cumprimento da lei nº 9.504/97 pelos juízes e promotores eleitorais das instâncias inferiores, 
determinando, quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar para apuração de 
eventuais irregularidades que verificarem (Lei nº 9.504/97, art. 97, § 1º). 
§ 2º No caso de descumprimento de disposições desta resolução por tribunal regional eleitoral, 
a representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o disposto neste 
artigo (Lei nº 9.504/97, art. 97, § 2º). 
Art. 186. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO 
 
CONSULTA Nº 1.703 – CLASSE 10ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relatora: Ministra Cármen Lúcia. 
Consulente: Otavio Santos Silva Leite, deputado federal. 
 
Ementa: 
Consulta. Deputado Federal. Pode a Justiça Eleitoral:  
1. Exigir que os candidatos, quando da apresentação de sua documentação, registrem, também, seus 
programas e/ou planos de trabalho da candidatura; 2. Disponibilizar o programa registrado pelos 
candidatos na página de registro de candidaturas ou em sítio específico na internet, estabelecido pela 
Justiça Eleitoral; e 3. Facultar aos candidatos o registro de suas respectivas propostas de trabalho e 
governo, em formulário próprio a ser disponibilizado pela internet. Resposta negativa às três 
indagações. Ausência de previsão legal. Desnecessidade de disponibilização de formulário pela Justiça 
Eleitoral. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder negativamente à 
primeira e segunda indagações e julgar prejudicada a terceira, nos termos do voto da relatora.  
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. 
Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani 
e a Dra. Sandra Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral. 
Brasília, 10 de novembro de 2009. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 25828 – MINAS GERAIS (BELO HORIZONTE). 
 

RELATORA MINISTRA CARMEM LÚCIA. 
RECORRENT
E 

COLIGAÇÃO BH NO RUMO CERTO. 
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